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ANEXO I

(Anexo II do Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FG

8 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Contro-

le Interno
102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
4 Assessor 102.4
4 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 5 Chefe 101.2

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Serviço 2 Chefe 101.1

Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

11 FG-2
7 FG-3

SECRETARIA EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
1 Diretor de Programa 101.5
5 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

9 FG-2

Secretaria Executiva do Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos contra a
Propriedade Intelectual

1 Secretário-Executivo do Con-
selho

101.4

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

13 FG-3

Coordenação-Geral de Modernização e Ad-
ministração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
4 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

10 FG-3

Coordenação-Geral de Tecnologia da Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

1 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

5 FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento Seto-
rial

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

5 FG-3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1
6 FG-3

Coordenação-Geral de Processos Judiciais e
Disciplinares

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Controle de Legali-
dade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

COMISSÃO DE ANISTIA 1 Secretário-Executivo da Co-
missão de Anistia

101.4

1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 1 Secretário 101.6
1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

6 FG-3

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 1 Diretor 101.5
1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

§ 2o Os membros do Comitê Gestor serão indicados pelos
titulares dos órgãos nele representados e designados pelo Mi-
nistro de Estado da Justiça.

..........................................................................................................

§ 5o Ao Ministério da Justiça caberá prover apoio técnico-
administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos
do Comitê Gestor." (NR)

Art. 8o O inciso VI do art. 5o do Anexo I do Decreto no 7 . 4 11 ,
de 29 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"VI - coordenar o planejamento e a execução orçamentária e
financeira das atividades finalísticas do GSIPR, excetuando-se as ati-
vidades finalísticas da Agência Brasileira de Inteligência; e" (NR)

Art. 9o O Anexo II do Decreto no 7.411, de 2010, passa a
vigorar na forma do Anexo II deste Decreto.

Art. 10. A Casa Civil da Presidência da República, o Mi-
nistério da Justiça e o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão adotarão, até 14 de março de 2011, as providências neces-
sárias para a efetivação das transferências de que trata este Decreto,
inclusive quanto à movimentação das dotações orçamentárias des-
tinadas aos órgãos transferidos.

Parágrafo único. No prazo de que trata o caput, os órgãos de
origem continuarão prestando o apoio administrativo e jurídico ne-
cessários à execução das atividades dos órgãos transferidos.

Art. 11. Ficam revogados:

I - os incisos I e II do § 1o do art. 1o, a alínea "d" do inciso
II e o inciso IV do art. 2o, os arts. 12 a 16 e 18 do Anexo I do
Decreto no 7.411, de 29 de dezembro de 2010; e

II - o inciso IV do art. 14 do Decreto no 5.912, de 27 de
setembro de 2006.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor no dia 14 de janeiro de 2011.

Brasília, 7 de janeiro de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior
José Elito Carvalho Siqueira
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1

Coordenação-Geral de Assuntos de Refu-
giados

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLAS-
SIFICAÇÃO, TÍTULOS E QUALIFICA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO
DE ATIVOS E COOPERAÇÃO JURÍDI-
CA INTERNACIONAL

1 Diretor 101.5

1 Diretor-Adjunto 101.4
1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Recuperação de Ati-
vos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica
Internacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Articulação Institu-
cional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA

1 Secretário 101.6

2 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

2 FG-2

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS, PRO-
GRAMAS E PROJETOS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Ações de Prevenção
em Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento Estra-
tégico em Segurança Pública, Programas e
Projetos Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano de Implanta-
ção e Acompanhamento de Programas So-
ciais de Prevenção da Violência - PIAPS

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano de Ações de
Integração em Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PESQUISA, ANÁ-
LISE DE INFORMAÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DE PESSOAL EM SEGU-
RANÇA PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pesquisa e Análise
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Análise e Desenvol-
vimento de Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO E
AVALIAÇÃO DO PLANO NACIONAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Gestão, Acompanha-
mento e Avaliação Técnica do PNSP

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão Orçamentária
e Financeira do FNSP

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Fiscalização de Con-
vênios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DA FORÇA NACIO-
NAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Treinamento e Capa-
citação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Logística 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMI-
CO

1 Secretário 101.6

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

4 FG-3

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE-
FESA ECONÔMICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-3

Coordenação-Geral de Análise de Infrações
dos Setores de Agricultura e de Indústria

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise de Infrações
dos Setores de Serviço e de Infraestrutura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Controle de Mercado 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise de Infrações
no Setor de Compras Públicas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise Econômica 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DE-
FESA DO CONSUMIDOR

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

4 FG-3

Coordenação-Geral de Supervisão e Contro-
le

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Políticas e Relações
de Consumo

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
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Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Sistema Informatiza-
do de Defesa do Consumidor

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLA-
TIVOS

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-3

DEPARTAMENTO DE ELABORAÇÃO
N O R M AT I VA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atos Normativos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-3

DEPARTAMENTO DE PROCESSO LE-
G I S L AT I V O

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Análise e Acompa-
nhamento do Processo Legislativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

1 FG-3

SECRETARIA DE REFORMA DO JUDI-
CIÁRIO

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE POLÍTICA JUDI-
CIÁRIA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Modernização da
Administração da Justiça

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Provimento e Vacân-
cia

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NA-
CIONAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Ouvidor do Sistema Peniten-
ciário

101.4

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

6 FG-3

D I R E TO R I A - E X E C U T I VA 1 Diretor-Executivo 101.5

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

6 FG-3

DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITEN-
CIÁRIAS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral do Fundo Penitenciário
Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

1 FG-3

Coordenação-Geral de Políticas, Pesquisa e
Análise da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Reintegração Social
e Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral do Programa de Fomen-
to às Penas e Medidas Alternativas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

1 FG-3

DIRETORIA DO SISTEMA PENITEN-
CIÁRIO FEDERAL

1 Diretor 101.5

2 FG-3

Corregedoria-Geral do Sistema Penitenciá-
rio Federal

1 Corregedor-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Inclusão, Classifica-
ção e Remoção

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Informação e Inteli-
gência Penitenciária

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Tratamento Peniten-
ciário

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Diretorias de Presídio Federal 4 Diretor 101.4
Divisão 8 Chefe 101.2
Serviço 8 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assessor de Controle Interno 102.4
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
1 FG-2

DIRETORIA EXECUTIVA 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Defesa Institucional 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia Fazendária 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia Criminal In-
ternacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-2

Coordenação-Geral de Polícia de Imigração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 4 Chefe 101.2

1 FG-2
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1

Coordenação-Geral de Controle de Segu-
rança Privada

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 2 Chefe 101.1
1 FG-2

DIRETORIA DE COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Polícia de Repressão
a Entorpecentes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 FG-2

CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA
FEDERAL

1 Corregedor-Geral 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Correições 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

1 FG-2

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA POLI-
CIAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral do Centro Integrado de
Inteligência Policial

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Instituto Nacional de Criminalística 1 Diretor 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 7 Chefe 101.1

Instituto Nacional de Identificação 1 Diretor 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

1 FG-2

Academia Nacional de Polícia 1 Diretor 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 10 Chefe 101.1

11 FG-2
1 FG-3

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
LOGÍSTICA POLICIAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Planejamento e Mo-
dernização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 9 Chefe 101.2
Serviço 17 Chefe 101.1

10 FG-2
1 FG-3

Superintendência Regional 27 Superintendente Regional 101.3

Delegacia Regional 54 Delegado Regional 101.1

Corregedoria Regional 27 Corregedor Regional 101.1

201 FG-2
564 FG-3

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODO-
VIÁRIA FEDERAL

1 Diretor-Geral 101.6

1 Assistente 102.2
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-1

Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2

3 FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento e Mo-
dernização Rodoviária

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 4 Chefe 101.2

1 FG-1
2 FG-3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

9 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 8 Chefe 101.2

1 FG-1
4 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 7 Chefe 101.2

3 FG-1
8 FG-3

Superintendência Regional 21 Superintendente 101.3

84 FG-1
294 FG-3

Delegacia 151 Chefe FG-2
151 FG-3

Distrito Regional 5 Chefe de Distrito 101.1
20 FG-3

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 1 Defensor Público-Geral Fe-
deral

NE

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Articulação Institu-
cional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Normas e Procedi-
mento de Gestão

1 Coordenador-Geral de Con-
trole Interno

101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Subdefensoria Pública-Geral da União 1 Subdefensor Público-Geral
Federal

NE

Corregedoria-Geral 1 Corregedor-Geral 101.5

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTI-
CAS SOBRE DROGAS

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE PROJETOS ESTRATÉGI-
COS E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Projetos Estratégicos 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Assuntos Internacio-
nais

1 Coordenador-Geral 101.4
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DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Políticas de Preven-
ção, Tratamento e Reinserção Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão de Projetos e
Subvenção Social

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE CONTENCIOSO E GES-
TÃO DO FUNDO NACIONAL ANTI-
DROGAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contencioso do Fun-
do Nacional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Gestão do Fundo
Nacional Antidrogas

1 Coordenador-Geral 101.4

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E
AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Ava-
liação de Políticas sobre Drogas

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 3 16,20 3 16,20

DAS 101.6 5,28 9 47,52 10 52,80
DAS 101.5 4,25 26 11 0 , 5 0 31 131,75
DAS 101.4 3,23 91 293,93 101 326,23
DAS 101.3 1,91 156 297,96 159 303,69
DAS 101.2 1,27 163 207,01 163 207,01
DAS 101.1 1,00 196 196,00 196 196,00

DAS 102.5 4,25 9 38,25 9 38,25
DAS 102.4 3,23 19 61,37 19 61,37
DAS 102.3 1,91 20 38,20 33 63,03
DAS 102.2 1,27 26 33,02 33 41,91
DAS 102.1 1,00 51 51,00 64 64,00

SUBTOTAL 1 769 1.390,96 821 1.502,24

FG-1 0,20 90 18,00 90 18,00
FG-2 0,15 409 61,35 409 61,35
FG-3 0,12 1.138 136,56 1.138 136,56

SUBTOTAL 2 1.637 215,91 1.637 215,91
TOTAL GERAL 2.406 1.606,87 2.458 1.718,15

ANEXO II

(Anexo II do Decreto no 7.411, de 29 de dezembro de 2010)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS GRATIFICAÇÕES DE
EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/FG

1 Assessor Especial 102.5
1 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
4 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
3 Assistente 102.2

SECRETARIA EXECUTIVA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
4 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E DE
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

1 Diretor Grupo 0001 (A)

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Divisão 3 Chefe Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Orçamento, Finanças e
Contabilidade

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÕES

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão da Segu-
rança da Informação e Comunicações

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)

Coordenação-Geral de Tratamento de
Incidentes de Rede

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral do Sistema de Se-
gurança e Credenciamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)
1 Assistente Técnico 102.2

NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE PROTEÇÃO AO PRO-
GRAMA NUCLEAR BRASILEIRO

1 Chefe Grupo 0002 (B)

1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)

NÚCLEO DE SEGURANÇA DE IN-
FRAESTRUTURAS CRÍTICAS

1 Chefe Grupo 0001 (A)

1 Assessor 102.4
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO DE ASSUN-
TOS MILITARES

1 Secretário 101.6

3 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)
10 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)

Divisão 1 Chefe Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ACOMPANHA-
MENTO E ESTUDOS INSTITUCIO-
NAIS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor-Chefe Militar Grupo 0001 (A)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Estudos Institu-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Assentimento
Prévio

1 Coordenador-Geral 101.4

Escritório de Análise de Imagens de
Monitoramento por Satélite em Campi-
nas/SP

1 Coordenador 101.3

1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PRESIDENCIAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto Grupo 0001 (A)
1 Assessor Militar Grupo 0002 (B)
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1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assistente Técnico 102.1

Escritório de Projetos 1 Chefe Grupo 0003 (C)
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Operações de Seguran-
ça Presidencial

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
3 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Gestão Institu-
cional

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
2 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Logística, Admi-
nistração e Suporte Técnico

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

2 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
1 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Avaliação de Riscos
Institucionais

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
7 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
1 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação-Geral de Treinamento e
Desenvolvimento

1 Coordenador-Geral Grupo 0002 (B)

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Técnico Militar Grupo 0003 (C)
5 Assistente Militar Grupo 0004 (D)
3 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Coordenação de Segurança das Instala-
ções

1 Coordenador Grupo 0003 (C)

1 Assistente Técnico Militar Grupo 0004 (D)
4 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Escritório de Representação I 1 Chefe Grupo 0002 (B)
2 Assistente Técnico Militar Grupo 0005 (E)

Escritório de Representação II 1 Chefe Grupo 0005 (E)

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE SE-
GURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 2 10,80 1 5,40
DAS 101.6 5,28 4 21,12 3 15,84
DAS 101.5 4,25 7 29,75 3 12,75
DAS 101.4 3,23 12 38,76 5 16,15
DAS 101.3 1,91 - - 1 1,91

DAS 102.5 4,25 1 4,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 7 22,61 6 19,38
DAS 102.3 1,91 27 51,57 13 24,83
DAS 102.2 1,27 13 16,51 6 7,62
DAS 102.1 1,00 24 24,00 11 11 , 0 0

TO TA L 97 219,37 50 11 9 , 1 3

c) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE
CONFIANÇA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA.

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
Grupo 0001 (A) 0,64 8 5,12 8 5,12
Grupo 0002 (B) 0,58 25 14,50 25 14,50
Grupo 0003 (C) 0,53 22 11 , 6 6 22 11 , 6 6
Grupo 0004 (D) 0,48 33 15,84 33 15,84
Grupo 0005 (E) 0,44 33 14,52 33 14,52

TO TA L 121 61,64 121 61,64

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DO GSI/PR
PARA A SEGES

DA SEGES
PARA O MJ

DA SEGES
PARA O GSI/PR

QTDE. VA L O R
TO TA L QTDE. VA L O R

TO TA L QTDE. VA L O R
TO TA L

NE 5,40 1 5,40 - 0,00 - -

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28 - -
DAS 101.5 4,25 4 17,00 5 21,25 - -
DAS 101.4 3,23 7 22,61 10 32,30 - -
DAS 101.3 1,91 - 3 5,73 1 1,91

DAS 102.4 3,23 1 3,23 - 0,00 - -
DAS 102.3 1,91 14 26,74 13 24,83 - -
DAS 102.2 1,27 7 8,89 7 8,89 - -
DAS 102.1 1,00 13 13,00 13 13,00 - -

TO TA L 48 102,15 52 111 , 2 8 1 1,91

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Exposição de Motivos

No 1, de 7 de janeiro de 2011. Autorizo. Em 7 de janeiro de 2011.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de janeiro de 2011

Entidade: AR ASSINEDIGITAL, vinculada à SERASA CD e à AC
SERASA RFB
Processos nºs.: 00100.000029/2003-14 e 00100.000313/2003-91

Nos termos do parecer AUDIT - ITI 003/2011, DEFIRO os
pedidos de alteração de endereço da Instalação Técnica da AR AS-
SINEDIGITAL, vinculada à SERASA CD e à AC SERASA RFB,
listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

Nome E n d e re ç o
AR ASSINEDIGI-

TA L
Anterior: Rua Brigadeiro Franco, 2212, Cen-
tro, Curitiba - PR
Novo: Travessa da Lapa, 670, Conjunto 1104 e
1105, 13º Andar, Centro, Curitiba - PR

Entidade : AR NAPTON, vinculada à SERASA CD e à AC SERASA RFB
Processos nºs. : 00100.000029/2003-14 e 00100.000313/2003-91

Acolhe-se o Parecer AUDIT - ITI 004/2011 que opina pelo
deferimento dos pedidos de credenciamento de novas Instalações Téc-
nicas da AR NAPTON, vinculada à SERASA CD e à AC SERASA
RFB, com nomes e localizações listadas abaixo, para as Políticas de
Certificados credenciadas. Em vista disso, e consoante o disposto no
item 3.2.1.3, do DOC-ICP-03, defere-se os credenciamentos.

Nome E n d e re ç o
Cuiabá - MT Rua Barão de Melgaço, 2754, salas 503/504, 5º An-

dar, Edifício Work Tower, Centro , Cuiabá - MT
Sinop - MT Avenida Governador Júlio Campos, 1441, Sala

18, 2º Piso, Edifício Menzel Center, Centro, Si-
nop - MT

Rondonópolis - MT Avenida Cuiabá, 829, Sala 52, 5º Andar, Edifício
Mikerinos, Centro, Rondonópolis - MT

Porto Velho - RO Avenida Carlos Gomes, 1645, Sala 06, Rio Shop-
ping, São Cristóvão, Porto Velho - RO

São Paulo - SP Avenida Brigadeiro Luis Antonio, 878, 2º Andar,
Conjunto 22, Bela Vista, São Paulo - SP

Em 7 de janeiro de 2011

Entidade: AR YPIRANGA
CNPJ: 48.321.954/0001-22
Processo Nº: 00100.000362/2010-52

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 34/38), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR YPIRANGA, operacio-
nalmente vinculada à AC SINCOR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de 2010. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2011

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 06 de janeiro de 2011, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º da Lei n. 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12

da Resolução n. 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decidiu:

Acolher o Relatório n. 69/2010/SE/CMED, de 14 de de-
zembro de 2010, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.033390/2008-19, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar a Empresa NUNESFARMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.,
CNPJ: 75.014.167/0001-00, ao pagamento de multa no valor de R$
8.328,43 (oito mil, trezentos e vinte e oito reais e quarenta e três
centavos), por infringir os arts. 2º e 8º caput da Lei nº. 10.742, de 06
de outubro de 2003, combinado com os arts. 1º e 2º, V da Resolução
nº. 4, de 18 de dezembro de 2006 da Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos - CMED.

Acolher o Relatório n. 68/2010/SE/CMED, de 14 de de-
zembro de 2010, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.084441/2006-09, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para absolver a empresa INSTITUTO DE QUÍ-
MICA E BIOLOGIA S/A, isentando-a das infrações capituladas no
caput do art. 8º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003 c/c os
arts. 1º e 4º da Resolução nº 2, de 05 de março de 2004, alterada
pela Resolução nº 4, de 15 de junho de 2005,ambas da Câmara de
Regulação do Mercado de Medicamentos, considerando arquivado o
presente feito.

Acolher o Relatório n. 01/2011/SE/CMED, de 04 de janeiro
de 2011, nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.084391/2006-51, e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para absolver a empresa ROYTON QUÍMICA
FARMACÊUTICA S/A, isentando-a das infrações capituladas no ca-
put do art. 8º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003 c/c os arts.
1º e 4º da Resolução nº 2, de 05 de março de 2004, alterada pela
Resolução nº 4, de 15 de junho de 2005,ambas da Câmara de Re-
gulação do Mercado de Medicamentos, considerando arquivado o
presente feito.

LUIZ MILTON VELOSO COSTA
Secretário-Executivo
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